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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.pirangi.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Pirangi
CNPJ 45.343.969/0001-01
Rua Marechal Floriano Peixoto, 579
Telefone: (17) 3386-9600
Site: www.pirangi.sp.gov.br
Diário: www.pirangi.dioe.com.br

Câmara Municipal de Pirangi
CNPJ 49.227.762/0001-14
Avenida Sete de Setembro, 664
Telefone: (17) 3386-1954
Site: www.camarapirangi.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI Atos Oficiais

Decretos

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de
2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município de PIRANGI e autorização contida na Lei Municipal nº 002455/15 de 10
de Dezembro de 2015.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 35.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

02 - EXECUTIVO

02.01 - GABINETE MUNICIPAL

02.01.04.122.0020.2.004-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

6.000,00Recurso - TESOURO / GERAL (110.00)

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.09.08.243.0046.2.043-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

3.500,00Recurso - UNIÃO / ASSISTENCIA SOCIAL - SCFV

02.07 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E CULTURA

02.07.27.813.0170.2.038-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

10.000,00Recurso - TESOURO / GERAL (110.00)

02.02 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

02.02.04.122.0021.2.006-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas

15.500,00Recurso - TESOURO / GERAL (110.00)

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

02 - EXECUTIVO

02.01 - GABINETE MUNICIPAL

02.01.04.122.0020.2.004-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diarias - Pessoal Civil

12.000,00Recurso - TESOURO / GERAL (110.00)

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.09.08.241.0040.2.042-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

3.500,00Recurso - UNIÃO / ASSISTENCIA SOCIAL - SCFV

02.08 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

02.08.10.301.0070.2.039-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

10.500,00Recurso - TESOURO / SAÚDE - GERAL (310.00)

DECRETO Nº 002712/16 de 22 de Julho de 2016
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02 - EXECUTIVO

02.04 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS

02.04.15.452.0121.2.017-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas

9.000,00Recurso - TESOURO / GERAL (110.00)

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

BRÁS DE SARRO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Julho de 2016

     Registrado e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, nos
termos do artigo 65 da Lei Orgânica do Município.

Diretora de Administração

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Código Localizador: TI1SK7MU
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EDITAL Nº 25/2016 – CONVITE Nº 03/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2016, DE 19 

DE ABRIL DE 2016.

TERMO ADITIVO Nº 01/2016, DE 15 DE JULHO DE 
2016. 

CONTRATANTE: Município de Pirangi; CONTRATADA: 
VISION AMBIENTAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 08.929.662/0001-52, sediada na cidade de Barretos, 
Estado de São Paulo, à Rua C-5, nº 62, Cristiano de 
Carvalho; CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula sexta 
“DO PRAZO” do Contrato Administrativo nº 54/2016, de 
19/04/2016, passa a vigorar com a seguinte redação: “6 
- DO PRAZO: Cláusula Sexta – O prazo de duração do 
presente contrato será por mais 30 dias, com início no dia 
19 de Julho e termino no dia 18 de Agosto de 2016, para 
efeito de prestação dos serviços”; CLÁUSULA SEGUNDA: 
São mantidas inalteradas e em pleno gozo de eficácia, 
todas as demais cláusulas, desde que não conflitem com 
as disposições da cláusula 1ª, deste termo. DATA DA 
ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 15/07/2016.

Pirangi, 04 de Agosto de 2016.

Brás de Sarro – Prefeito Municipal 

Código Localizador: UNK/4992

Ratificação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2016

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2016, DE 03 
DE AGOSTO DE 2016.

RE-RATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 
04/08/2016.

A publicação do Prazo do Contrato em epigrafe, de 
180 (cento e oitenta) dias, fica ratificado o prazo de 90 
(noventa) dias, conforme consta da cláusula sexta do 

aludido contrato.

Pirangi, 04, de Agosto de 2016.

BRÁS DE SARRO

Prefeito Municipal

Código Localizador: JNA1+AIW

Homologação / Adjudicação

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2016

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
BRÁS DE SARRO, Prefeito Municipal de Pirangi, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONFIRMA, nos termos do inciso XX, do artigo 11, 
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a adjudicação efetuada 
pela pregoeira e equipe de apoio e HOMOLOGO o 
Pregão Presencial nº 18/2016, ou seja, prestação de 
serviços técnicos, através de ensinamentos básicos e 
desportivos na área de karate, a serem administradas 
por profissionais inscritos na Confederação Brasileira 
de Karate ou Confederação equivalente, com a jornada 
de trabalho fixada em 04 horas/dias, sendo, 02 horas 
no período da manhã e 02 horas no período da tarde, 
com jornada de 05 (cinco) dias por semana, pelo período 
de 12 meses, prorrogável por igual período a critério da 
Administração Municipal, a empresa UNIÃO BRASIL 
KARATE-DO SHITORYU KAI, inscrita no CNPJ sob nº 
07.433.983/0001-07, com sede na cidade de Mirassol – 
SP, a Rua Dom Pedro II, nº 2455, Mirassol - SP, pelo valor 
de R$ 47,00 (quarenta e sete reais) por hora/aula.

Assim, fica convocado representante legal da 
empresa, para assinatura do contrato administrativo, no 
prazo de 05 (cinco) dias, conforme estabelece o subitem 
9.1 do Edital nº 58/2016, em conformidade com a presente 
Homologação.

Município de Pirangi, 04 de Agosto de 2016.

BRÁS DE SARRO

Prefeito Municipal

Código Localizador: OBI+CSNA
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Despacho de Julgamento

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2016 – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2016

ATA DA REUNIÃO PARA APRECIAÇÃO DA 
IMPUGNAÇÃO DE EMPRESAS INTERESSADAS AO 
OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2016 - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016.

Ás catorze horas do dia quatro de agosto de dois mil 
e dezesseis, no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pirangi, presentes os senhores Membros 
da C.P.L., reunidos especialmente para apreciação 
e julgamento da impugnação interposta a empresas 
interessadas  no objeto do certame, tendo a C.P.L. 
deliberado pela HABILITAÇÃO das empresas NOROMIX 
CONCRETO LTDA., C.J.L. CONSTRUTORA LTDA. 
EPP, NOROESTE CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA LTDA, K.G.P. CONSTRUTORA LTDA e 
JREIS CONSTRUÇÕES DE BARRETOS LTDA. Deliberou 
também pela abertura dos envelopes proposta comercial 
para o próximo dia 10 de Agosto de 2016, às 09hs30m, 
que se encontram sob guarda da CPL. 

Pirangi, 04 de Agosto de 2016.

Saulo Casemiro - Presidente da CPL Substituto

Código Localizador: RW+5PIQU
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